
INDICAÇÃO Nº 
125
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV   Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de verbas para o custeio do Hospital e Maternidade de Rancharia.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a liberação de verbas para o custeio do Hospital e Maternidade de Rancharia. 

O Hospital e Maternidade de Rancharia é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que presta assistência à saúde a uma população de aproximadamente 70.000 (setenta mil) habitantes, que compõem os município de Rancharia, João Ramalho, Quatá, Nantes e Iepê (municípios do Alto Capivari). 

O Hospital absorve o serviço do Pronto Socorro do município e de sua região atendendo em média 4500 pacientes/mês e realizando em média 400 internações/mês. Mais de 80% dos atendimentos prestados são voltados aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, sendo Centro de Referência em Oftalmologia, Centro de Referência para Cirurgias Eletivas nos projetos dos governos Federal e Estadual. Mantendo regularmente a realização de cirurgias para toda a DRS XI – Presidente Prudente.

Participa dos Programas de Mamografia, atendendo 45 municípios da DRS XI de Presidente Prudente.

Conta com Unidade de Terapia Intensiva em fase de construção e passará a trabalhar com 10 leitos, atendendo todas as exigências da RDC 50, mantendo recursos humanos e equipamentos primordiais para suporte de vida, atendendo pacientes de todas as complexidades.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida e da saúde dos cidadãos do município de Rancharia e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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